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Renomeia o parágrafo único para $ ]' e inclui
$ 2' no art. I', altera o capa/ e inclui inc. XVll
e $$ 4' a 8' no art. 2', altera os ans. 3' e 3'-A.
altera o capwf do art. 5' e revoga os incs. ll, lll,
IV, V, VI, IX, X, XI, Xll, Xlll e XVI e os $$ 1'
a 3' do art. 2', todos da Lei n' 7.855, de 25 de
setembro de 1996 -- que oficializa, no âmbito do
Município, a Semana Farroupilha e dá outras
providências --, e alterações posteriores,
dispondo sobre a organização dos festejos
farroupilhas.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria do
vereador André Carús.

O presente Prometo foi examinado pela Procuradoria desta Casa, que nas
f[s. ]2 a 14 manifestou-se entendendo que a proposição em questão apresenta vício
de iniciativa, uma vez que as leis que disponham sobre criação de órgãos da
administração pública são de iniciativaprivativado Prefeito. ' '

O Vereador proponente contestou parecer da Procuradoria, explicando o
teor da proposição, salientando que não prevê a criação de nenhum órgão, apenas
formada uma coordenação para organizar os festejos das Semana Farroupilha.

A Comissão de Constituição e Justiça concluiu pela inexistência de óbice
de natureza jurídica para a tramitação do Prometo.

E o relatório

A proposição possui mérito, e conforme exposto, irá democratizar a
organização dos festejos da Semana Farroupilha. Há inclusive respaldo do
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movimento tradicionalista ao Prometo, conforme se depreende do processo
assim, manifestamo-nos pela aprovação da proposição.

Sendo

Sala de Reuniões, 18 de fevereiro de 2020

ereador Mauro Zacher,
Relator.
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